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Bando 

D o m Luiz A n t o n i o de Souza, e t c . — P o r q . t o h é m. t 0 

uti l e necessário ao serv iço de S. Mag. 0 cont inuar a 
conquista, e e s tabe l ec imento dos Sertoens de T ibagy , 
Campos de Guarapuava , e Descobritn. t o da Serra 
Apucarana, a cujo respeito t e n h o mandado publ icar 
repet idos B a n d o s , conv idando os P o v o s p. a se diri-
g irem a procurar n e s s e g r a n d e serviço os seus pro-
prios interesses , e declarando nos m e s m o s B a n d o s as 
promessas, q' lhes fiz em n o m e de S. Mag. 0 para 
serem premiados com aquel las mercês , q' o mesmo 
Sr. foi serv ido mandar declarar aos que melhor o 
serv issem na d. a empreza, em q' t é agora só se t e m 
trabalhado a d i spêndios da sua E e a l Fazenda , sem 
jamais se animarem os s eus vassal los nes ta Capitania 
a dezempenhar aquel le valor ant igo , com que se dis-
t inguiram sempre os seus N a t u r a e s nos séculos pas-
sados : N o v a m . t o faço saber a todos os moradores , 
pr inc ipa lmente d e p e n d e n t e s des te Governo , e a inda 
aos de fora delle, q' os q' voluntariam. 1 0 quizerem 
entrar na d. a conquis ta l e v a n t a n d o bande iras em 
Corpos suf i c i entes de cem h o m e n s , l h e s serão confe-
ridas pelos s eus serv iços aquel las mercês , q' lhes com-
pet irem, conforme a promessa q' lhes t e n h o fe i to no 
E e a l N o m e de S. Mag. 0 , e l h e s serão perdoados 
quaesquer cr imes, em q' t enhão incorrido, não sendo 
da primr." cabeça, e daquel les , q' só ao m e s m o Snr. 
compete o indu l to do perdam, ficando do m e s m o modo 
izentos de qualquer e x e c u ç ã o q' lhes façam seus 
credores, em quanto andarem na mesma de l igenc ia , 
de cujos previ leg ios , l iberdades , e i zençoens gozarão 
os dezertores , que t em sabido desta Capitania , e 
t a m b é m todos os Y e n t u r e i r o s q' quizerem acompa-
nha-los, logo que se a l i s tarem nas d.a s bandr. a s , em 
q' irão v e n c e n d o o soldo, q' se l h e s ha de confirir 
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p.a o d.° effeito : E para que chegue a noticia de 
todos mando se publ ique este a som de caixas em 
toda a Capitania, especia lmente nas Freguez ias da 
Conceiçam, Nazaretl i , Jaguary, e Juquiri , e na V." 
da At ibaya , onde pretende erigir a sua bandr.a o 
A l f e r e s Jozé Fe l i s Sintra, q' novam. t o se offerece 
voluntr . 0 com João de Azevedo , e José Joaquim Ma-
rianno p.a o comando delia. Ordeno, e mando a 
todos os officiaes de Milícias, e ordenanças dos 
mesmos destritos concorram eff icazmente com suas 
di l igencias , afim de completar-se a d.a bandr.a adver-
t indo q' se entre o Povo das ditas Freguezias , ou 
ainda de fora delias houverem pessoas mal intencio-
nadas, que com palavras sediciozas entrem a emba-
raçar os progressos desta import.0 di l igencia, aconse-
lhando mal aos q' nella quizereni empregar-se, p a q' 
d e i x e m de fazelo assim, sejam logo prezos, e reme-
t idos a minha ordem a este corpo da Guarda p.a 

serem remetidos por tempo de dous annos a trabalhar 
nas galés das Fortalezas, na forma das ordens de S. 
Mag. e e para q' assim se execute , e q' chegue á 
noticia de todos faço lançar este Bando, q' depois 
de registado na Secretaria deste Governo se faça 
logo publicar nas sobre ditas Freguezias , de onde 
virá certidão p.a assim constar. Dado nesta Cidade 
de S. Paulo aos doze de Março de mil se tecentos 
setenta e d o u z . — T h o m a z Pinto da Si lva, Secretario do 
Governo o fez e s c r e v e r . — D o m Luiz Antonio de Souza. 

Porq. t o o Al feres Jozé Fel i s Sintra se offerece 
voluntariam. t o a levantar Ima bandr. a de cem homens 
p.a entrar no Sertão do Tibagy, levando por sobal-
ternos da mesma bandr. a Jozépde Azevedo , e Jozé 
Joaq. , n Marianno: Ordeno a todos os Capitaens de 
ordenanças das Freguezias da Conceiçam, de Nazareth 
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